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TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de serviços especializados para conserto de pistões hidráulicos da retroescavadeira Randon
1. Objeto
Contratação de empresa especializada em manutenção hidráulica de máquinas pesadas, com exclusividade em serviços de manutenção da marca Randon, para execução do conserto dos pistões hidráulicos da retroescavadeira Randon, pertencente à Secretaria Municipal de Obras.
2. Justificativa
A retroescavadeira em questão apresenta falhas nos cilindros hidráulicos, com vazamentos de óleo, perda de pressão e comprometimento da força mecânica, o que prejudica a execução dos serviços de escavação e movimentação de materiais.
A manutenção é imprescindível para:
· Restabelecer a plena capacidade operacional do equipamento;
· Garantir maior vida útil do sistema hidráulico;
· Evitar paradas prolongadas e custos adicionais com locação de máquinas terceirizadas;
· Atender com eficiência as demandas da comunidade em obras e serviços de infraestrutura.
3. Especificações Técnicas dos Serviços
A contratada deverá executar os seguintes procedimentos:
· Desmontagem completa dos pistões hidráulicos;
· Substituição de kits de vedação (retentores, anéis O’ring e guarnições);
· Retífica, brunimento e polimento do êmbolo e da camisa, caso necessário;
· Testes de pressão e estanqueidade em bancada hidráulica;
· Montagem e reinstalação dos cilindros no equipamento;
· Teste final de funcionamento da retroescavadeira, assegurando plena eficiência operacional.

4. Empresa Contratada
A execução do serviço será realizada pela empresa:
MPM Manutenção de Máquinas Pesadas Ltda.
CNPJ: 07.734.903/0001-45
Especializada e com exclusividade em manutenção da marca Randon.
5. Valor
O valor global para a execução dos serviços será de R$ 12.103,19 (doze mil, cento e três reais e dezenove centavos), incluindo peças, mão de obra, testes e reinstalação.
6. Prazo de Execução
O prazo para execução total dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura da ordem de serviço.
7. Garantia
A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses sobre os serviços prestados e peças substituídas, contados a partir da entrega definitiva do equipamento em funcionamento.
8. Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão integral dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria de Obras.
9. Fiscalização
A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, que acompanhará todas as etapas, desde a desmontagem até os testes finais, atestando a conformidade técnica.
10. Fundamentação Legal
Este Termo de Referência está embasado na Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, garantindo a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência.
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